
Moção de Pesar
 

 
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
APRESENTO à mesa, nos termos do Regimento Interno, a presente Moção de Pesar pelo falecimento da Senhora Geralda Vidal da
Silva, no dia 7 de novembro de 2023.
 
Natural de Brejo da Madre de Deus, em Pernambuco, Dona Geralda, como carinhosamente era conhecida, chegou a Itanhaém em 1968
com seus seis filhos. Aqui, ela iniciou sua batalha como retirante.
 
No começo, trabalhou como doméstica e depois como diarista em casas de temporada e comércios. Quando tinha algum tempo livre,
lavava roupas para ganhar uma renda extra.
 
Durante um período, Dona Geralda representou a marca "tupperware" e suas reuniões eram sempre animadas e cheias de brindes. Ela
trouxe consigo Nice, Hilda, José Paulo, Nilza, Ana e Beta de Pernambuco. Mais tarde, fruto de um segundo casamento aqui em
Itanhaém, vieram Felipe e César.
 
Geralda Vidal da Silva, essa guerreira nordestina, faleceu aos 90 anos e deixou um vazio imenso em todos que ficaram aqui. Sua partida
deixou uma saudade arretada em nosso coração.
 
Manifesto, com enorme pesar pela inestimável perda, solidariedade à sua família e amigos profundamente consternados pela sua morte.
 
Requer-se, desta feita, que seja dada ciência da presente propositura à família enlutada.
 
 
 
 

 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 10 de novembro de 2023.
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